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Decreto nº 8.491, de 26 de setembro de 2025.

( R e o r g a n i z a  a  C o m i s s ã o
Examinadora  da  3ª  fase  do
Concurso  Público  nº:  01/2025,
para  provimento  de  cargos
públicos)

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei.

D E C R E T A:
Artigo  1º  -  F ica  reorganizada  a  Comissão

Examinadora  do  Concurso  Público  nº  001/2025,  para
organização e aplicação das provas da 3ª Fase – TESTE
DE  HABILIDADE  ESPECIFICA  –  THE,  composta  dos
seguintes membros:

Artigo  2º  -  Para  o  cargo/função  de  Técnico  de
Manutenção em Equipamento de Informática.
PAULO PERA Programador

RUY BARSOTTI NETO Técnico de Manutenção em Equip de informática

VINICIUS DA SILVA ALMEIDA Técnico de Manutenção em Equip de informática

Parágrafo  Primeiro  –  A  Comissão  Examinadora
designada para a 3ª Fase – THE, para o cargo de Técnico de
Manutenção  em  Equipamentos  de  informática  será
presidida  pelo  Sr.  Rodrigo  de  Souza.

Artigo  3º  -  Para  os  cargos/função  de  Borracheiro,
Eletricista, Encanador, Marceneiro, Operador de Máquina,
Pedreiro e Serralheiro.
GILBERTO SAITO Secretário Municipal de Serviços

ADÃO LUIZ RUBIO Encanador

MARCO ANTONIO VIONA Eletricista

JOSE LUIZ SANTANA Borracheiro

RODRIGO DE LIMA ARANTES Marceneiro

FABIO HENRIQUE BOVE Pedreiro

EDSON JORGE RIBEIRO Serralheiro

BENEDITO CLOVIS PEROTO MANOEL Motorista

JOSÉ CLAUDIO COLDIBELI Condutor de Veículos e de Transporte Coletivo

Parágrafo  Primeiro  –  A  Comissão  Examinadora
designada  para  a  3ª  Fase  –  THE,  para  os  cargos  de
Borracheiro,  Eletricista,  Encanador,  Marceneiro,  Operador
de  Máquina,  Pedreiro,  Serralheiro  e  Motorista,  será
presidida  pelo  Sr.  Fabio  Henrique  Bove.

Artigo 4º –  Serão designados pelos Presidentes da
Comissão,  os aplicadores que atuarão na realização das
avaliações do Teste de Habilidade Especifica – THE.

Artigo 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se o Decreto nº 8.223, de 28
de fevereiro de 2025.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de setembro

de 2025.
ROBERTO DE ARAUJO

PREFEITO
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Decreto nº 8.492, de 26 de setembro de 2025.

( R e o r g a n i z a  a  C o m i s s ã o
Examinadora  da  2ª  fase  do
Concurso  Público  n.º:  01/2025,
para  provimento  de  cargos  e
empregos públicos)

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

D E C R E T A:
Artigo  1º  –  F ica  reorganizada  a  Comissão

Examinadora  do  Concurso  Público  n.º  01/2025,  para
organização e aplicação das provas da 2ª Fase – TESTE
DE  APTIDÃO  FÍSICA  –  TAF,  composta  dos  seguintes
membros:
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS Secretário Municipal de Esportes

MARIA APARECIDA ALVES ARCA Fisioterapeuta

GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA Fisioterapeuta

LIGIA MARIA SALGUEIRO Técnico em Enfermagem do Trabalho

REINALDO APARECIDO FARIA JÚNIOR Agente Administrativo – DRH/GP

SANDRO OLIVEIRA CUNHA Assessor de Gestão Esportiva

RICARDO ARAÚJO DA SILVA Chefe de Plan.Estrat. E Gestão de Pol.Publicas

Parágrafo  Único  -  A  Comissão  Examinadora
designada para a 2ª Fase – TAF, será presidida pelo Sr.
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS.

Artigo  2º  -  Serão  designados  pelo  Presidente  da
Comissão,  os aplicadores que atuarão na realização das
avaliações do Teste de Aptidão Física – TAF.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial  o Decreto nº 8.222, de 28 de fevereiro de
2025.

Estância Turística de Avaré, 26 de setembro de 2025.
ROBERTO DE ARAUJO

PREFEITO
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1Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/

		2025-09-30T20:48:38+0000




